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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA· PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 
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EMAIL: pm.varzeabranca@gmail.com 

ADmvo DE VIGENCIA CONTRATUAL NV 016/2021 

CONTRATO ORJGINAL NV 036/2021 

SEGUNDO Termo de Aditivo ao Contrato n9 036/2021, celebrado 

entre o município de Várzea Branca - PI e a empresa A. K DE 
OLIVEIRA SOUSA (ODONTOSHOP), na forma abaixo: 

CONTRATANTE: O município de Várzea Branca - PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Praça Santa Teresinha s/n-Centro - Várzea Branca-PI, inscrito no CNPJ sob o nQ 41.522.103/0001-

07, neste ato representado por seu Prefeito municipal senhor RAIMUNDO NONATO ALVES PAES 

LANDIM, brasileiro, casado, servidor público municipal, inscrito no CPF nV 394.293.773-53, doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO (a): A. K DE OLIVEIRA SOUSA (ODONTOSHOP), sediada na Avenida Tenente Zeca Rubem 

nV 412 - Centro - São Raimundo Nonato - PI, inscrita no CNPJ NV 34.800.170/ 0001-72, neste ato 

representado por seu proprietário o senhor Aldry Kennedy de Oliveira Souza, brasileiro, solteiro, 

comerciante, RG 4457558 SSP-PI, e CPF n2 060.348.623-10, doravante simplesmente denominada 

CONTRATADO, tendo em vista a homologação do Pregão Presencial N2. 009/2021. 

DO OBJETIVO: O presente Termo de Ad itivo, tem por final idade Prorrogar a vigência do Contrato 

acima, para o dia 31 de março de 2022. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições transcritas no Contrato Original, no que 

não conflltar com o presente Termo de Adi tivo. 

o 
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Várzea Branca -PI, 27 de dezembro de 2021. 

Raimundo Nonato Alves Paes Landim 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ADITIVO DE VIGENCIA CONTRATUAL NV 017 /2021 

CONTRATO ORIGINAL N• 038/2021 

PRIMEIRO Termo de Aditivo ao Contrato nv 038/2021, celebrado 
entre o munlcfplo de Várzea Branca - PI e a empresa J L DE MELO 

SERVIÇOS· EXAME INFORMATICA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: O município de Várzea Branca - PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Praça Santa Teresinha s/n- Centro - Várzea Branca-PI, inscrito no CNPJ sob o n2 41.522.103/0001-

07, neste ato representado por seu Prefeito municipal senhor RAIMUNDO NONATO ALVES PAES 
LANDIM, brasileiro, casado, servidor público municipal, inscrito no CPF n2 394.293.773-53, doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO (a): J L DE MELO SERVIÇOS · EXAME INFORMATICA, sediada na Rua Manoel Francisco 
da Silva nv 335 - Sala 1 - Bairro Primavera - São Raimundo Nonato - PI, inscrita no CNPJ NV 

02 .343.573/0001-43, aqui representada pelo senhor Jeferson Lima de Melo, inscrito no CPF sob o 
n2 021.010.954-83, doravante denominado de CONTRATADO, considerando as normas contidas na 

Lei nV 8.666/93, art. 24, 11, quanto à Dispensa de Licitação pa ra contratação de serviços técnicos de 

natureza singular. 

DO OBJETIVO: O presente Termo de Aditivo, tem por finalidade Prorrogar a vigência do Contrato 
acima, para o dia 31 de dezembro de 2022. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições transcritas no Contrato Original, no que 

não conflitar com o presente Termo de Adit ivo. 

Várzea Branca - PI, 27 de dezembro de 2021. 

Raimundo Nonato Alves Paes Landim 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ADITIVO DE VIGENCIA CONTRATUAL NV 018/2021 
CONTRATO ORIGINAL NV 042/2021 

PRIMEIRO Termo de Aditivo ao Contrato nv 042/2021, celebrado 
entre o municfpio de Várzea Branca - PI e a empresa ORLEI DE DA 

SILVA RIBEIRO EIREU (ORLEIDE EXPRESSO DO SUL), na forma 
abaixo: 

CONTRATANTE: O município de Várzea Branca - PI, pessoa jurídica de direito públ ico interno, com sede 
na Praça Santa Teresinha s/n -Centro-Várzea Branca- PI, inscrito no CNPJ sob o n2 41.522.103/0001-

07, neste ato representado por seu Prefeito municipal senhor RAIMUNDO NONATO ALVES PAES 
LANDIM, brasileiro, casado, servidor público municipa l, inscrito no CPF nv 394.293.773-53, doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO (a): ORLEIDE DA SILVA RJBEIRO EIREU (ORLEIDE EXPRESSO DO SUL), inscrito no CNPJ N9 

10.849. 732/0001-04, com sede na Rua 01, s/n - Galpão 01 - Conjunto Habitacional Laranjeira -

Jurema- PI, aqui representada pelo seu proprietário o senhor ORLEI DE RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, 

casada, empresário, CPF nº 263.188.558-90, que este subscreve, mediante as condições ajustadas 
nas cláusulas seguintes. 

DO OBJETIVO: O presente Termo de Aditivo, tem por fina lidade Prorrogar a vigência do Contrato 

acima, para o dia 31 de dezembro de 2022. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições transcritas no Contrato Original, no que 
não conflitar com o presente Termo de Aditivo. 
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ADITIVO N• 025/2021 

Várzea Branca -PI, 27 de dezembro de 2021. 

Raimundo Nonato Alves Paes Landim 
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CONTRATO ORIGINAL N• 046/2021 

PRIMEIRO Termo de Aditivo ao Contrato n• 046/2021, celebrado 
entre o munlcfpio de Várzea Branca - PI e a empresa IRIS ETHIERE 
MORAES DE OLIVEIRA-ME, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: O munlclplo de Várzea Branca - PI, pessoa Jurídica de direito público Interno, com sede 
na Praça Santa Teresinha s/n-Centro - Vá rzea Branca- PI, inscrito no CNPJ sob o n• 41.522.103/0001-

07, neste ato representado por seu Prefeito municipal senhor RAIMUNDO NONATO ALVES PAES 
LANDIM, brasileiro, casado, servidor público municipal, inscrito no CPF nº 394.293.773-53, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO (a) : IRIS ETHIERE MORAES DE OLIVEIRA-ME, inscrita no CNPJ NV 07.139.098/0001-01, 
sediada na Avenida Prof. João Menezes nV 575 - Centro - São Raimundo Nonato - PI, neste ato 

representado por seu procurador, o senhor, JOSE ELMIR DIAS DE NEGREIROS FILHO, brasileiro, 
casado, comerciante, inscrito no CPF N2 766.748.353-15, doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Presencial N•. 011/2021. 

DO OBJETIVO: O presente Termo de Aditivo, tem por final Idade, de acordo com o Art. 65, § 1v, da 
Lei 8.666/93, adicionar 25% ao Contrato Inicial, passando este ao valor total de R$ 156.737,50 

(cento e cinquenta e seis mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Permanecem ina lteradas as demais clausulas e condições transcritas no Contrato Original, no que 

não conflitar com o presente Termo de Aditivo. 

Várzea Branca -PI, 27 de dezembro de 2021. 

Ra imundo Nonato Alves Paes Landim 
PREFEITO MUNICIPAL 


